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DECRETO N° 373, DE 20 DE MARÇO DE 2015 
 
 
 

Retifica Decreto Nº 372/2015. 
 
 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO , no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o que lhe faculta o Inciso IV do Art 
58 da Lei Orgânica do Município, e,  
 
  D E C R E T A:  
 
 Art 1º Fica retificado o Art. 1º do Decreto Nº 372/2015, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
    “Art. 1º Fica alterado o horário de expediente administrativo no 
Executivo Municipal, de acordo com o disposto no Parágrafo Único do Art 2º, da Lei 
Nº 3.366/2003”: 
 
 
 I – De 23 de março a 17 de abril de 2015: 
      Das 08h20min às 11h51min;  
      Das 13h30min às 16h57min. 
 
 
                                 Art 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do 
Decreto Nº 372/2015. 
 
 Art 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado,  
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